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EFICIÊNCIA TRIBUTÁRIA

Por que ouvir mais uma proposta de 
economia tributária para a sua empresa?



Pilares da Eficiência Tributária
de uma empresa

Consultoria Tributária:
Geração de economia 

tributária

Jurídico:
Contencioso e teses 

tributárias

Contabilidade:
Transmissão das obrigações 

principais e acessórias



Por que só com a somatória de esforços é 
possível atingir a eficiência tributária?

Estudo realizado pelo IBPT (Instituto Brasileiro de Planejamento e 
Tributação) e publicado no site Consultor Jurídico (conjur.com.br) mostra 
a triste realidade brasileira em relação ao afã legislativo: 

São 11.023 normas tributárias 
editadas por ano, ou seja, 43 novas normas 

tributárias editadas por dia

Fonte: www.conjur.com.br
ConJur - Brasil editou 5,4 milhões de normas desde 1988, diz estudo

NORMAS 
EDITADAS

GERAIS TRIBUTÁRIAS

Federal 163.129 31.221

Estadual 1.460.985 110.610

Municipal 3.847.866 221.948

Total 5.471.980 363.779363.779



EXPERIÊNCIAS DE 
SUCESSO:

(Associação do Comércio, Indústria e 
Serviços do Estado de Goiás

(Associação do Comércio, Indústria e Serviços da 
Cidade de Aparecida de Goiânia Go)
(Associação do Comércio, Indústria e Serviços 
da Cidade de Anápolis Go);

(Associação Goiana dos Supermercados)

(Associação dos Distribuidores e Atacadistas do 
Estado de Goiás);

(Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de 
Petróleo no Estado de Goiás)



417 empresas 

Com nosso trabalho 
conseguimos ajudar: 

a aumentar a sua ef iciência 
tr ibutár ia.



COMO 
PODEMOS 
AJUDAR OS 
ASSOCIADOS 
DA ASBRAM?



1) Limitação da base de cálculo das contribuições do 
Sistema “S" em 20 salários mínimos

A serem propostas pela ASBRAM:
Ações

2)Exclusão dos benefícios fiscais de ICMS da base de 
cálculo do IRPJ e CSLL

3) Incidência da contribuição previdenciária sobre a 
folha de salários bruta



1) A existência de ação coletiva não impede a 
propositura de ações individuais;

2) Não há risco de condenação para as empresas em 
custas e honorários, em caso de insucesso nas ações;

3) O período de restituição retroage no prazo de 05 
(cinco) anos, contados da propositura da Ação.

4) Não há custas iniciais para aderir à ação.

Vantagens da
Ação coletiva?



Contato:

Flávio Palmerston
(62) 99657-3361
flavio@plctributario.com.br
www.plctributario.com.br
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